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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população paulista, pelo transcurso do Dia do Administrador, que se comemora  em 9 de setembro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Sindicato dos Administradores  no Estado de São Paulo – SAESP, à Rua Estados Unidos, 865/889 – Jd. América – São Paulo - 01427-001.

JUSTIFICATIVA

Embora muito antiga a atividade de administrador, a profissão somente foi reconhecida no Brasil em 09 de setembro de1965, dia da promulgação da Lei 4.769. Até então o que se tinha era a denominação de “Técnicos em Administração”, curso de nível médio, instituído em 1941. Em 22 de dezembro de 1967 foi editado o Decreto 61.934, que enfim regulamentou a lei de 1965.

Historicamente os primeiros administradores profissionais contratados, foram os gerentes das companhias de navegação inglesas no século XVII, primeiras sociedades anônimas que se tem notícia.

Neste início de século, quando o mundo do trabalho passa por mais uma grande transformação, os novos administradores deverão enfrentar os grandes desafios de um mundo novo e altamente competitivo. A evolução tecnológica, a descentralização dos processos decisórios e de ação vai marcar profundamente o mercado de trabalho, exigindo dos novos administradores, notadamente de nível executivo, a reciclagem dos seus conhecimentos, para, através da gestão do conhecimento individual atingir as novas formas de gestão das organizações contemporâneas. Sem dúvida terão sucesso e continuarão a desempenhar seu importante papel social na formatação da sociedade do futuro.

Por ocasião da passagem de mais um aniversário da promulgação de lei que criou a profissão de Administrador, presto através deste requerimento de congratulações as minhas homenagens a esses profissionais.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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